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Presidente da Câmara Municipal de Muriaé

Senhor Presidente,
O vereador abaixo-assinado, com fundamento no Inciso I do art. 191 c/c com o art. 192 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, perante V. Exa., satisfeitas as formalidades 
regimentais  vigentes,  apresentar,  respeitosamente,  a  presente  INDICAÇÃO,  para  que  seja 
encaminhada  ao  Prefeito,  Dr.  Marcos  Guarino,  com  encaminhamento  à  Secretaria 
Municipal de Educação, que sejam adotadas medidas para fomentar a expansão da oferta 
de  cursos  técnicos  e  superiores  no município,  em parceria  com instituições  de  ensino 
locais. 

Muriaé conta atualmente com mais de 6.900 matrículas no ensino superior, segundo 
dados recentes, o que demonstra o interesse da população pela formação acadêmica e 
profissional. No entanto, a oferta de cursos ainda é limitada em áreas estratégicas para o 
desenvolvimento econômico local.

A presença do Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé 
representa  uma  oportunidade  concreta  de  ampliar  a  formação  técnica  e 
tecnológica, especialmente em áreas que ainda não contam com cursos específicos 
no município. Entre os cursos que poderiam ser considerados, destacam-se:

• Técnico em Logística – para atender à demanda crescente do setor de transportes 
e distribuição. 

• Técnico  em  Energias  Renováveis –  alinhado  à  expansão  de  projetos 
sustentáveis, como energia solar. 

• Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas – para suprir a carência 
de profissionais em tecnologia da informação. 

• Tecnologia em Gestão Comercial ou Marketing Digital – voltado ao comércio 
local e à digitalização de negócios. 

• Tecnologia em Agroindústria ou Agronegócio – considerando a força do setor 
rural na economia regional. 

• Tecnologia em Estética e Cosmética – área em expansão com alta demanda por 
profissionais qualificados. 
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• Curso Superior em Psicologia ou Serviço Social – para fortalecer a rede de 

atenção psicossocial e assistência social. 

A criação de novos cursos, em parceria com o IF Sudeste MG, SENAC, universidades e 
demais  instituições,  pode  impulsionar  a  empregabilidade,  estimular  o 
empreendedorismo e fortalecer setores como tecnologia, logística, saúde, comércio e 
agroindústria.  O município pode atuar  como articulador  dessas  parcerias  e  apoiador 
institucional para viabilizar essa expansão.

Diante do exposto, requer-se:

1. A  realização  de  estudos  e  diagnósticos  sobre  as  demandas  profissionais  e 
vocações econômicas locais. 

2. A articulação de parcerias com instituições de ensino técnico e superior  para 
criação de novos cursos. 

3. O apoio institucional e logístico do município para viabilizar a expansão da 
oferta educacional. 

Certo de vosso atendimento deixo meus votos de estima e consideração.

 Câmara Municipal de Muriaé

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 21 de Outubro de 2025
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